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Em, 13 de abril de 2021.
DECRETO Nº 37926

Dispõe sobre inclusão de aplicação de recurso e elemento de despesa, em ação do quadro de detalhamento
da despesa.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o
inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº 7.885,
de 23 de dezembro de 2020 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 9412/2021;

DECRETA:
Art. 1º Ficam incluídas a aplicação de recurso e elemento de despesa, ao detalhamento da seguinte codificação
do orçamento vigente, conforme descrito abaixo:
Classificação Orçamentária Aplicação de Recurso Elemento de Despesa
3110.1545200271.016.01.XXXXXXX.4490XX.000 3120000 51
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 37927
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 5.000.000,00.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o
inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 5º, da Lei Municipal nº 7.885,
de 23 de dezembro de 2020 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 9412/2021;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 5.000.000,00 (cinco
milhões de reais), para suplementar a seguinte classificação orçamentária, conforme fonte de recursos e
aplicação indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
3110.1545200271.016.01.3120000.449051.000 Implantação, Ampliação e Modernização dos

Serviços funerários Cemiteriais 5.000.000,00
TOTAL 5.000.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação
da seguinte dotação, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
9999.9999999999.999.01.1100000.999999.000 Reserva de Contingência 5.000.000,00

TOTAL 5.000.000,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 37928
Dispõe sobre inclusão de aplicação de recurso e elemento de despesa, em ação do quadro de detalhamento
da despesa.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere
o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº
7.885, de 23 de dezembro de 2020 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 820/2021;

DECRETA:
Art. 1º Ficam incluídas a aplicação de recurso e elemento de despesa, ao detalhamento da seguinte codificação
do orçamento vigente, conforme descrito abaixo:
Classificação Orçamentária Aplicação de Recurso Elemento de Despesa
0791.1030100022.009.02.XXXXXXX.3390XX.491 3000109 92
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 37929
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 160.417,00.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere
o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 5º, da Lei Municipal nº
7.885, de 23 de dezembro de 2020 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 820/2021;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 160.417,00 (cento e
sessenta mil, quatrocentos e dezessete reais), para suplementar as seguintes classificações orçamentárias,
conforme fonte de recursos e aplicação indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
0791.1012200012.001.01.3100000.339092.001 Administração do Sistema Único de Saúde 68.010,52
0791.1030600022.015.01.3100000.339092.001 Administração dos Insumos de Alimentação e

Nutrição para a Saúde 244,50
0791.1030100022.013.01.3100000.339092.001 Promoção da Assistência Farmacêutica na

Atenção Básica 2.260,80
0791.1030100022.009.02.3000109.339092.491 Desenvolvimento das Ações de Atenção

Básica em Saúde 89.901,18
TOTAL 160.417,00

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação
das seguintes dotações, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
0791.1030200032.016.01.3100000.339039.001 Desenvolvimento das Ações de Média e Alta

Complexidade e Atenção Especializada 70.515,82
0791.1030100022.012.02.3000109.339030.491 Administração do Material Médico-Hospitalar

na Atenção Básica 52.000,00
0791.1030100022.012.02.3000109.339039.491 Administração do Material Médico-Hospitalar

na Atenção Básica 37.901,18
TOTAL 160.417,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 37930

Dispõe sobre um remanejamento de recursos no valor de R$ 2.361.168,71.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere
o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 6°, da Lei Municipal nº
7.885, de 23 de dezembro de 2020 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 820/2021;

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado um remanejamento de verba no valor de R$ 2.361.168,71 (dois milhões, trezentos e
sessenta e um mil, cento e sessenta e oito reais e setenta e um centavos), no detalhamento do programa de
trabalho da Secretaria da Saúde, alterando as seguintes classificações orçamentárias, conforme fonte de
recursos e aplicação indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$ Reduz R$
0791.1030200032.016.05.3000157.339092.621 Desenvolvimento das Ações

de Média e Alta Complexidade
e Atenção Especializada 593.316,93 -

0791.1030200032.016.01.3100000.339092.001 Desenvolvimento das Ações
de Média e Alta Complexidade
e Atenção Especializada 769.724,73 -

0791.1030100022.013.02.3000084.339092.394 Promoção da Assistência
Farmacêutica na Atenção
Básica 142.500,00 -

0791.1030100022.009.05.3000157.339092.621 Desenvolvimento das Ações
de Atenção Básica em Saúde 828.958,91 -

0791.1030500042.023.05.3000157.339092.621 Administração e Gestão dos
Serviços de Vigilância em
Saúde 26.668,14 -

0791.1030200032.016.05.3000157.339039.621 Desenvolvimento das Ações
de Média e Alta Complexidade
e Atenção Especializada - 593.316,93

0791.1030200032.016.01.3100000.339039.001 Desenvolvimento das Ações
de Média e Alta Complexidade
e Atenção Especializada - 769.724,73

0791.1030100022.013.02.3000084.339032.394 Promoção da Assistência
Farmacêutica na Atenção Básica - 142.500,00

0791.1030100022.009.05.3000157.339030.621 Desenvolvimento das Ações
de Atenção Básica em Saúde - 828.958,91

0791.1030500042.023.05.3000157.339039.621 Administração e Gestão dos
Serviços de Vigilância em Saúde - 26.668,14
TOTAL 2.361.168,71 2.361.168,71

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 37931

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 6.375,00.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o
inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 5º, da Lei Municipal nº 7.885,
de 23 de dezembro de 2020 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 7192/2021;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 6.375,00 (seis mil,
trezentos e setenta e cinco reais), para suplementar a seguinte classificação orçamentária, conforme fonte de
recursos e aplicação indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
1110.0412200432.144.01.1100000.339092.000 Gestão da Secretaria de Gestão 6.375,00

TOTAL 6.375,00
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação
das seguintes dotações, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
3410.1412200502.159.01.1100000.339030.000 Coordenação de Proteção e Defesa do

Consumidor 4.675,00
3410.1412200502.159.01.1100000.339039.000 Coordenação de Proteção e Defesa do

Consumidor 1.700,00
TOTAL 6.375,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 37932

Dispõe sobre abertura de um crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.994.392,09.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais
que lhe confere o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 5º,
da Lei Municipal nº 7.885, de 23 de dezembro de 2020 e em conformidade com o que consta no processo
administrativo nº 697/2015.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 1.994.392,09 (um milhão,
novecentos e noventa e quatro mil, trezentos e noventa e dois reais e nove centavos), para suplementar as
seguintes classificações orçamentárias, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
0491.0412500592.172.01.1000240.449052.510 Modernização de Infraestrutura 1.900.000,00
0491.0412500592.172.01.1000240.339030.510 Modernização de Infraestrutura 94.392,09

TOTAL 1.994.392,09
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, são os provenientes do
Fundo Municipal de Desenvolvimento - FMD, nos termos previstos no inciso I, do § 1º e § 2º, do artigo 43, da
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 37933
Dispõe sobre inclusão de elemento de despesa, em ação do quadro de detalhamento da despesa.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o
inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº 7.885,
de 23 de dezembro de 2020 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 3796/2021;

DECRETA:
Art. 1º Fica incluído elemento de despesa, ao detalhamento das seguintes codificações do orçamento vigente,
conforme descrito abaixo:
Classificação Orçamentária Elemento de Despesa
1110.0412200412.140.01.1000276.4490XX.000 92
1110.0412200412.140.07.1000276.4490XX.597 92
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 37934
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 23.558,60.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o
inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 5º, da Lei Municipal nº 7.885,
de 23 de dezembro de 2020 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 3796/2021;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 23.558,60 (vinte e três mil,
quinhentos e cinquenta e oito reais e sessenta centavos), para suplementar a seguinte classificação orçamentária,
conforme fonte de recursos e aplicação indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
1110.0412200412.140.01.1000276.449092.000 Gestão da Modernização Administrativa 23.558,60

TOTAL 23.558,60
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação
da seguinte dotação, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
9999.9999999999.999.01.1100000.999999.000 Reserva de Contingência 23.558,60

TOTAL 23.558,60
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 37935
Dispõe sobre um remanejamento de recursos no valor de R$ 212.027,40.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o
inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 6°, da Lei Municipal nº 7.885,
de 23 de dezembro de 2020 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 3796/2021;

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado um remanejamento de verba no valor de R$ 212.027,40 (duzentos e doze mil, vinte e sete
reais e quarenta centavos), no detalhamento do programa de trabalho da Secretaria de Gestão, alterando as
seguintes classificações orçamentárias, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do orçamento vigente:
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Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$ Reduz R$
1110.0412200412.140.07.1000276.449092.597 Gestão da Modernização

Administrativa 212.027,40 -
1110.0412200412.140.07.1000276.449052.597 Gestão da Modernização

Administrativa - 212.027,40
TOTAL 212.027,40 212.027,40

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 37936

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 400.000,00.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere
o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 5º, da Lei Municipal
nº 7.885, de 23 de dezembro de 2020, e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº
1055/2021;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos
mil reais), para suplementar a seguinte classificação orçamentária, conforme fonte de recursos e aplicação
indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
1692.0824400122.069.01.1100000.335043.000 Desenvolvimento de Ações da Proteção Social

Básica - FMAS 400.000,00
TOTAL 400.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação
da seguinte dotação, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
9999.9999999999.999.01.1100000.999999.000 Reserva de Contingência 400.000,00

TOTAL 400.000,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 37937
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 47.000,00.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o
inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 5º, da Lei Municipal nº 7.885,
de 23 de dezembro de 2020 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 4141/2021;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 47.000,00 (quarenta e sete
mil reais), para suplementar a seguinte classificação orçamentária, conforme fonte de recursos e aplicação
indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
8020.0433100692.215.01.1100000.339139.000 Benefícios ao Trabalhador - Encargos 47.000,00

TOTAL 47.000,00
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação
da seguinte dotação, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
8020.0433100692.215.01.1100000.339049.000 Benefícios ao Trabalhador - Encargos 47.000,00

TOTAL 47.000,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 37938
Dispõe sobre um remanejamento de recursos no valor de R$ 1.000.000,00.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere
o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 6°, da Lei Municipal
nº 7.885, de 23 de dezembro de 2020, e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº
4141/2021;

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado um remanejamento de verba no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), no
detalhamento do programa de trabalho da Secretaria de Gestão, alterando as seguintes classificações
orçamentárias, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$ Reduz R$
8020.0433100692.215.01.1100000.339192.000 Benefícios ao Trabalhador -

Encargos 1.000.000,00 -
8020.0433100692.215.01.1100000.339139.000 Benefícios ao Trabalhador -

Encargos - 1.000.000,00
TOTAL 1.000.000,00 1.000.000,00

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 37939

Dispõe sobre a composição e regulamentação da Câmara Técnica de Legislação Urbanística - CTLU,
criada através da Lei Municipal nº 7.888, de 15/01/2021.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso das atr ibuições legais
conferidas pelo inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município;
Considerando a Lei Municipal nº 7.888, de 15/01/2021, que dispõe sobre o parcelamento, uso e ocupação do
solo no Município de Guarulhos, em especial, no que concerne ao disposto no inciso II, do parágrafo único, do
artigo 19, que trata da criação da Câmara Técnica de Legislação Urbanística - CTLU;
Considerando o disposto nos artigos 21 e 22 da Lei Municipal nº 7.888, de 2021; e
Considerando, finalmente, os estudos constantes no processo administrativo nº 2354/2021;

DECRETA:
TÍTULO ÚNICO

DA CÂMARA TÉCNICA DE LEGISLAÇÃO URBANÍSTICA - CTLU
CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º Este Decreto regulamenta o inciso II, do parágrafo único, do artigo 19 e os artigos 21 e 22, da Lei Municipal
nº 7.888, de 15/01/2021, no que concerne a composição da Câmara Técnica de Legislação Urbanística - CTLU.

SEÇÃO I
DOS OBJETIVOS

Art. 2º A Câmara Técnica de Legislação Urbanística - CTLU é uma das instâncias previstas no artigo 19, da
Lei de Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo - Lei Municipal nº 7.888, de 2021, que sob a coordenação do
órgão público municipal responsável pelo planejamento e desenvolvimento urbano, tem por objetivo garantir
sua aplicação e demais legislações urbanísticas relacionadas ao uso do solo, em consonância com o disposto
pela Lei Municipal nº 7.730, de 04/06/2019 - Plano Diretor do Município de Guarulhos.

SEÇÃO II
DAS ATRIBUIÇÕES

Art. 3º A Câmara Técnica de Legislação Urbanística - CTLU nos termos dos artigos 21, 149, 150 e 154 da Lei
Municipal nº 7.888, de 2021, tem as seguintes atribuições:
I - analisar e decidir os casos não previstos ou que não se enquadrarem na aplicação da Lei de Parcelamento,
Uso e Ocupação do Solo;
II - apoiar tecnicamente o Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano - CMDU, quando solicitado, no que se
refere às questões urbanísticas e ambientais, emitindo o respectivo parecer ou laudo, conforme a solicitação; e
III - elaborar proposta de seu regimento interno.
Parágrafo único. Também será objeto de análise da CTLU os casos em que o imóvel esteja localizado em
duas ou mais zonas de uso.

SEÇÃO III
DO FUNCIONAMENTO

Art. 4º Os casos omissos e aqueles que não se enquadrarem nas disposições da Lei Municipal nº 7.888, de
2021, relacionados com parcelamento, uso ou ocupação do solo no Município, serão instruídos pela unidade
competente do órgão público municipal responsável pelo planejamento e desenvolvimento urbano e decididos
pela CTLU.
Art. 5º Por requerimento do interessado, a atividade que não constar da classificação de uso estabelecida pelo
Poder Executivo poderá ter seu enquadramento solicitado, desde que atendidos os requisitos pertinentes ao
enquadramento.
Parágrafo único. Depois de instruído, o pedido será encaminhado à CTLU que deverá deliberar sobre o
enquadramento definitivo.

SEÇÃO IV
DA COMPOSIÇÃO

Art. 6º A CTLU, de constituição paritária, será composta por seis membros, titulares e respectivos suplentes, sendo:
I - três representantes do Poder Executivo; e
II - três representantes da Sociedade Civil.
Parágrafo único. Os membros da CTLU serão referendados no âmbito do Conselho Municipal de
Desenvolvimento Urbano - CMDU, nos termos do § 1º, do artigo 22, da Lei Municipal nº 7.888, de 2021.
Art. 7º Os membros da CTLU deverão ter formação técnica e experiência compatível com o planejamento e
a gestão urbana, notadamente nas áreas do urbanismo, do patrimônio histórico e cultural, do paisagismo e do
meio ambiente.
Art. 8º Os membros representantes, titulares e suplentes, do Poder Executivo serão indicados pelo Prefeito.
Art. 9º Os membros representantes da sociedade civil, titulares e suplentes, serão definidos a partir de
processo seletivo coordenado pela Secretaria de Desenvolvimento Urbano.
Parágrafo único. A Secretaria de Desenvolvimento Urbano divulgará através de edital a ser publicado no

Diário Oficial do Município, o período de inscrições, a documentação que deverá ser apresentada pelos
interessados e os critérios de desempate para preenchimento das vagas destinadas aos representantes da
sociedade civil.
Art. 10. O Presidente da CTLU deverá ser indicado pelo Secretário de Desenvolvimento Urbano e deverá ter
habilitação legal e técnica, com formação em Engenharia ou Arquitetura e Urbanismo.
Art. 11. A participação como membro da Câmara Técnica de Legislação Urbanística - CTLU será considerada
de relevante interesse público para o Município, não sendo remunerada a nenhum título.
Art. 12. Não poderá integrar a CTLU, representante da sociedade civil que estiver em exercício de cargo em
comissão ou função de confiança nos Poderes Executivo ou Legislativo Municipal ou membro do CMDU.
Art. 13. Os membros da CTLU serão designados para um mandato de dois anos, sendo permitida somente
uma recondução aos membros representantes da sociedade civil.

CAPÍTULO II
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 14. A nomeação e a posse dos membros da CTLU serão realizadas por Decreto do Poder Executivo.
Art. 15. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 37940
Dispõe sobre a composição e nomeação dos membros titulares e suplentes do Grupo Executivo de
Incentivos Fiscais - GEIF.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere
o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e em conformidade com o que consta no processo
administrativo nº 65487/2014; e
Considerando ainda o que dispõe a Lei Municipal nº 7.306, de 4 de setembro de 2014 e pelo Decreto Municipal
nº 32456, de 12 de fevereiro de 2015;

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados nos termos dos artigos 10 e 11 da Lei Municipal nº 7.306, de 4 de setembro de 2014,
regulamentada pelo Decreto Municipal nº 32456, de 12 de fevereiro de 2015, para comporem o GRUPO
EXECUTIVO DE INCENTIVOS FISCAIS - GEIF, vinculado à Secretar ia de Desenvolvimento Científico,
Econômico, Tecnológico e de Inovação para exercerem o mandato por dois anos, conforme segue:
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO, ECONÔMICO, TECNOLÓGICO E DE INOVAÇÃO
Presidente: Jorge Taiar CF 63.812
Vice Presidente: Hélio Silva Oliveira CF 70.370
Secretária: Kelly Cristina Martins Lima de Sousa CF 30.070
Titular:
Renata de Souza CF 62.713
Suplente:
Maria Luisa Belo Possenti Soares CF 8.141
SECRETARIA DE JUSTIÇA
Titulares:
Luzia Aparecida Barbosa Neves Pohlmann CF 5.548
Bruna Mozini Godoy CF 59.719
Suplentes:
Ricardo Cretella Lisboa CF 49.300
Juliane Santos Cruz CF 65.992
SECRETARIA DA FAZENDA
Titulares:
Maria Lucia Mendes Faial CF 23.249
José Marcos Pelissari CF 23.119
Suplente:
Odenir Valero CF 20.457
Luis Carlos Rissati Stralhoto CF 22.177
SECRETARIA DE OBRAS
Titulares:
Carlos Alberto da Silva CF 56.082
Suplente:
Sérgio Reis Vieira CF 55.492
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO
Titulares:
Thiago de Lima Neves CF 70.340
Ronaldo Henrique Gomes da Silva CF 12.295
Suplentes:
Gustavo Molina Carbonese CF 70.363
Wania Rosa Ferraz CF 17.094
SECRETARIA DO TRABALHO
Titulares:
Ramon da Silva Lima CF 27.354
Cristiano Cabral de Aquino CF 25.319
Suplente:
Jair Ambrósio da Silva CF 53.954
Vanessa da Silva Machado CF 57.450
SEGMENTO EMPRESARIAL
Titulares:
Antonio Roberto Marchiori
Marcus Vinícius Pinto Junqueira
Suplente:
Silvana Cesário de Araújo
SEGMENTO SINDICAL
Titular:
Ronnie Von Batista da Araujo
Suplente:
Ângelo Márcio da Silva
CÂMARA MUNICIPAL DE GUARULHOS
Titulares:
Juliana Domingues Zucchi
Henrique Gusmão de Mello e Silva
Suplentes:
Daniela Moura de Aquino
André Mitsujima Yamauti
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Em, 13 de abril de 2021.
PORTARIA Nº 609/2021-GP

Altera a composição da Junta de Recursos Fiscais do Município de Guarulhos.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso das atr ibuições que lhe
conferem os incisos VIII e XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e considerando o que consta do
processo administrativo nº 8139/1993;

RESOLVE:
Art. 1º Fica nomeado para compor a Junta de Recursos Fiscais do Município de Guarulhos, o Sr. Raphael
Guelfi Troiano na condição de Membro Titular representante dos contribuintes, em substituição a Sra. Camila
Severo Facundo, em decorrência de término de mandato.
Art. 2º No desempenho de suas funções, os membros ora nomeados deverão observar as disposições
constantes na Lei Municipal nº 5.875/2002 e no Regimento Interno da Junta de Recursos Fiscais do Município.
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 610/2021-GP
Dispõe sobre a designação de integrantes do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle
Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais da Educação - CACS - FUNDEB, indicados para a gestão 2021/2022.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere
o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e em conformidade no que consta no PA nº 12365/2021;
e
Considerando os dispostos na Lei Federal nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020 e nos artigos 6º, 9º e 12 da
Lei Municipal nº 7.895, de 19 de março de 2021;

RESOLVE:
Art. 1º Ficam designados os membros integrantes para compor o Conselho Municipal de Acompanhamento e
Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais da Educação - CACS-FUNDEB, para o mandato até 31 de dezembro de 2022, conforme segue:

P O R T A R I A S
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I - REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO
Titular: Rocco Antônio Cobucci - CF 3899
Suplente: Carolina Schravinato dos Santos Otero - CF 46230
Titular: Sara Gasparetto Felix - CF 50270
Suplente: Thiago Martins Casimiro - CF 56815
II - REPRESENTANTE DOS PROFESSORES DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA DO MUNICÍPIO
Titular: Camila Castelhano - CF 37305
Suplente: Luciene Almeida Andrade - CF 35378
III - REPRESENTANTE DOS DIRETORES DAS ESCOLAS BÁSICAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO
Titular: Tânia Márcia Kaiser Pereira Silva - CF 19837
Suplente: Benjaminita Ferreira de Barros da Silva - CF 19229
IV - REPRESENTANTE DOS SERVIDORES TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS DAS ESCOLAS BÁSICAS
PÚBLICAS DO MUNICÍPIO
Titular: Wilson Roberto de Oliveira Junior - CF 60883
Suplente: Luciana Nunes Vieira - CF 52868
V - REPRESENTANTES DOS PAIS/RESPONSÁVEIS DE ALUNOS DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA DO
MUNICÍPIO
Titular: Rômulo Queiroz Magalhães - RG 47.557.484-9
Suplente: Yoná Mathias de Souza Magalhães - RG 48.484.878-1
Titular: Roseli Parra Gonçalves - RG 24.892.021-2
Suplente: Denilson Rogério Leal Miguel - RG 20.552.195-2
VI - REPRESENTANTES DOS ESTUDANTES DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA DO MUNICÍPIO,
DEVENDO UM DELES SER INDICADO PELA ENTIDADE DE ESTUDANTES SECUNDARISTAS
Titular: Felipe Vitor Leal Miguel - RG 42.467616-3
Suplente: Antônio Marcos da Nobrega Morais - RG 35.845.602-2
Titular: Iasmin Gomes Viana - RG 58.808.958-8
Suplente: Hariany Ferreira Silva - RG 39.644.498-2
VII - REPRESENTANTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - CME
Titular: Janes Jorge - RG 18.113.114-6
Suplente: Vania Maria Marangoni dos Santos - RG 20.742.552-8
VIII - REPRESENTANTE DO CONSELHO TUTELAR, PREVISTO NA LEI FEDERAL Nº 8.069, DE 13/07/
1990 - ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, INDICADO POR SEUS PARES
Titular: Wesley Alves Caetano - CF 69366 - CT São João
Suplente: Maria Sobral do Rosário Farias - CF 69347 - CT Centro
IX - REPRESENTANTES DE ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL
Titular: Marcia Aparecida Jacomini - RG 16.215.297
Suplente: Ana Paula Santiago do Nascimento - RG 35.215.654-5
Titular: Sara Pereira Santana Leite - RG 33.692.282-6
Suplente: Michele Rodrigues de Oliveira - RG 24.116.324-9
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 31 de
março de 2021.

PORTARIA Nº 611/2021-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do memorando nº 38/
2021-SSP,
SUSTA os efeitos da Portaria nº 2.230/2020-GP, que designou o servidor José Revesso Pinto (código 55572),
Chefe de Seção Técnica (352-547), lotada na SSP06.00.01.

PORTARIA Nº 612/2021-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do memorando n° 63/
2021-SS20,
SUSTA os efeitos da Portaria nº 1.931/2020-GP, que designou o servidor Marcio Luiz Vieira (código 57996),
para exercer as funções de Gerência de Saúde II (279-94), lotada na SS16.47.14.

PORTARIA Nº 613/2021-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
SUSTA os efeitos da Portaria nº 608/2021-GP, que delegou o servidor Michael Rodrigues de Paula (código 66523),
para responder cumulativamente pelas atribuições do cargo de Secretário Municipal (304-5), lotado na SS.

PORTARIA Nº 614/2021-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,

Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/2011, Lei Municipal nº 7.562/2017 e o que consta do
memorando nº 38/2021-SSP,
DESIGNA os servidores abaixo relacionados, para as seguintes funções:
1 - João Ribeiro (código 58936) (396);
Para: Chefe de Seção Técnica (352-547), lotada na SSP06.00.01;
Decorrência: sustação da designação de José Revesso Pinto, sustando-se a Portaria nº 42/2021-GP.
2 - Viviane Sandra Rodrigues de Sousa (código 66486) (384);
Para: Supervisão de Setor (277-949), lotada na SSP12.01.01.02;
Decorrência: sustação da designação de João Ribeiro.

PORTARIA Nº 615/2021-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/2011, Lei Municipal nº 7.562/2017 e o que consta do
memorando nº 63/2021-SS20,
DESIGNA os servidores abaixo relacionados, para as seguintes funções:
1 - Marcelo Santos Oliveira (código 48557) (388);
Para: Gerência de Saúde II (279-94), SS16.47.14;
Decorrência: sustação da designação de Marcio Luiz Vieira, sustando-se a Portaria n° 2.090/2020-GP.
2 - Kaise Castro Martins (código 59723) (388);
Para: Supervisão de Setor (277-859), SS16.47.14.01;
Decorrência: sustação da designação de Marcelo Santos Oliveira, sustando-se a Portaria n° 2.297/2018-GP.
3 - Aleixo Marques Lima (código 54024) (388);
Para: Supervisão de Setor (277-696), SS16.00.01.02;
Decorrência: sustação da designação de Kaise Castro Martins, sustando-se a Portaria n° 2.188/2020-GP.
4 - Beatriz Lumena Tao Buzio (código 51518) (388);
Para: Supervisão de Setor (277-849), SS16.47.04.01;
Decorrência: sustação da designação de Aleixo Marques Lima, sustando-se a Portaria n° 2.297/2018-GP.
5 - Erika Rafael Pereira (código 54134) (388);
Para: Supervisão de Setor (277-785), SS16.64.12.01;
Decorrência: sustação da designação de Beatriz Lumena Tao Buzio.
6 - Henry Keller Alves (código 29030) (388);
Para: Supervisão de Setor (277-866), SS16.52.00.01;
Decorrência: sustação da designação de Priscila Fagundes de Souza.

PORTARIA Nº 616/2021-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/2011, Lei Municipal nº 7.562/2017 e o que consta do
memorando nº 65/2021-SS20,
DESIGNA
Servidor (a): Kaio Calabrese Vargas (código 59790) (388);
Para: Supervisão de Setor (277-877), lotada na SS16.57.06.01;
Decorrência: sustação da designação de Matheus de Lima Cazelato.

PORTARIA Nº 617/2021-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
NOMEIA
Servidor (a): Michael Rodrigues de Paula (código 66523);
Para o cargo em comissão: Secretário Municipal (304-5), lotado na SS;
Vaga: decorrente de sua própria sustação, exonerando-se do cargo que ocupa atualmente.

PORTARIA Nº 119/2021-SGE
O Secretário Municipal de Gestão ADAM AKIHIRO KUBO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
RETIFICA a Portaria nº 596/2021-GP, para fazer constar que o correto é tornar sem efeito a Portaria nº 481/
2021-GP, que designou o servidor Elydio Romano Paceau (código 42418), Chefe de Seção Técnica (352-605),
lotada na STMU03.02.01.
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 DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS
ATO nº 007, de 12/04/2021
O Diretor de Assuntos Legislativos, no uso das atribuições do cargo em conformidade com o disposto no artigo
201 da Lei nº 7.550, de 19/04/2017, PUBLICA os Projetos de Lei n/s. 1.156, e 1.157/2021 com respectivo
Anexo Único, de iniciativa do Poder Executivo, protocolados na Câmara de Vereadores conforme segue.

Mario Ludovico Bettini
Diretor de Assuntos Legislativos

Projeto de Lei nº 1.156/2021.
Altera a Lei nº 6.690, de 28/05/2010, que dispõe sobre o Conselho Municipal de Segurança Alimentar
e Nutricional - COMSAN.
Art. 1º Esta Lei altera dispositivos da Lei nº 6.690, de 28/05/2010, no que concerne à composição do Conselho
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - COMSAN.
Art. 2º O artigo 4º da Lei nº 6.690, de 2010, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 4º O COMSAN será composto a partir dos seguintes critérios:
I - 50% (cinquenta por cento) de representantes do Poder Público, indicados pelas autoridades responsáveis
pelos órgãos representados, a serem definidos por regulamento e nomeados pelo Prefeito;
II - 50% (cinquenta por cento) de representantes da Sociedade Civil, a partir de critérios de indicação e
representação definidos por regulamento.
§ 1º Os representantes do Poder Público exercerão suas funções enquanto investidos em cargos públicos.
§ 2º Os representantes da Sociedade Civil serão eleitos entre seus pares, em assembleia específica para
este f im, convocada pela mesa diretora do COMSAN por meio de publicação no Diário Oficial do
Município.
§ 3º A nomeação dos membros do COMSAN será feita por Decreto, observadas as disposições previstas
neste artigo e em regulamento.
§ 4º Os representantes poderão ser substituídos a qualquer tempo, através de ofício encaminhado à mesa
diretora do COMSAN por parte do titular do órgão, entidade ou segmento representado, do qual deve constar
motivação que justifique a substituição.” (NR)
Art. 3º O artigo 9º da Lei nº 6.690, de 2010, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 9º A mesa diretora do COMSAN será composta por integrantes eleitos dentre os seus membros, para
mandato de um ano.
Parágrafo único. O COMSAN será presidido por um de seus membros eleito dentre os seus pares, para
mandato de um ano, obedecendo ao critério de alternatividade a cada período entre os segmentos dos
representantes do Poder Público e da Sociedade Civil.” (NR)
Art. 4º O artigo 13 da Lei nº 6.690, de 2010, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 13. A composição do COMSAN definida pelos incisos I e II do artigo 4º desta Lei passa a vigorar após o
término do atual mandato dos conselheiros, empossados em 12 de janeiro de 2021.” (NR)
Art. 5º Fica incluído na Lei nº 6.690, de 2010, o artigo 13-A, com a seguinte redação:
“Art. 13-A. O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, por meio de Decreto, em até noventa dias a contar
de sua promulgação.” (NR)
Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Guarulhos, 07 de abril de 2021.
GUSTAVO HENRIC COSTA

Prefeito

Exposição de Motivos
Excelentíssimo Senhor
VEREADOR FAUSTO MIGUEL MARTELLO
Presidente da E. Câmara Municipal de
G U A R U L H O S
Temos a honra de submeter à apreciação de Vossa Excelência e ilustres Pares para exame, discussão e
votação, o incluso Projeto de Lei que altera dispositivos da Lei nº 6.690, de 28/05/2010, que dispõe sobre o
Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - COMSAN, conforme estudos constantes no
processo administrativo nº 5.076/2021.
A Política Pública de Segurança Alimentar e Nutricional no Município de Guarulhos está sendo paulatinamente
fortalecida e incentivada. Recentemente, foram diversas ações levadas a cabo nesse sentido, como a
inauguração de nova unidade do Restaurante Popular, na região dos Pimentas; a regularização do atendimento
às Organizações da Sociedade Civil que recebem doações por intermédio do Banco de Alimentos de Guarulhos
e as repassam à população em situação de insegurança alimentar e nutricional e vulnerabilidade socioeconômica
dos territórios e comunidades em que estão inseridas; a realização do Projeto Restaurante do Bem, em
parceria com a iniciativa privada, com o fornecimento de refeições gratuitas à população em pontos distribuídos
nas localidades com maior incidência de insegurança alimentar e nutricional e vulnerabilidade socioeconômica;
entre outras.
Nessa conjuntura, importante fortalecer e fomentar as instâncias de controle social da Política Pública de
Segurança Alimentar e Nutricional, para o desenvolvimento de potencialidade de atores sociais comprometidos
e atuantes nas ações de combate à insegurança alimentar e nutricional, e possibilitando aos cidadãos meios
e canais de fiscalização e controle das instituições e organizações governamentais, de modo a verificar o bom
andamento das ações, programas, projetos e serviços nesse âmbito.
A propositura abrange o equilíbrio da representatividade entre o Poder Público e a Sociedade Civil, fixa a
duração do mandato dos integrantes da Mesa Diretora do COMSAN, define critérios para escolha do
Presidente da Mesa Diretora com alternância dos segmentos, exclui a prerrogativa para definição de data
para realização de Conferência, estipula prazo para regulamentação da lei e garante o mandato dos
conselheiros recém eleitos.
Diante do exposto e em face da inegável relevância e do evidente interesse público que a matéria encerra,
solicitamos a apreciação do presente Projeto de Lei em conformidade com o disposto no artigo 43 da Lei
Orgânica do Município de Guarulhos, em regime de urgência.
Contando com a costumeira eficiência de Vossa Excelência e ilustres Pares no trato dos assuntos de interesse
público, aguardamos a aprovação do projeto na forma proposta, renovando protestos de elevado apreço.

Guarulhos, 07 de abril de 2021.
GUSTAVO HENRIC COSTA

Prefeito

Projeto de Lei nº 1.157/2021.
Altera a ementa e dispositivos da Lei nº 6.607, de 17/12/2009, que dispõe sobre a ratificação do
Protocolo de Intenções subscrito pelos municípios consorciados do Consórcio de Desenvolvimento
dos Municípios do Alto Tietê - CONDEMAT, e dá outras providências.
Art. 1º A ementa da Lei nº 6.607, de 17/12/2009, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Dispõe sobre a ratificação do Protocolo de Intenções subscrito pelo Prefeito da Cidade de Guarulhos e pelos
Municípios de Arujá, Biritiba Mirim, Ferraz de Vasconcelos, Guararema, Itaquaquecetuba, Mogi das Cruzes,
Poá, Salesópolis, Santa Branca, Santa Isabel e Suzano, visando a constituição do Consórcio de Desenvolvimento
dos Municípios do Alto Tietê - CONDEMAT.” (NR)
Art. 2º O artigo 1º da Lei nº 6.607, de 17/12/2009, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º Fica ratificado o Protocolo de Intenções subscrito pelo Prefeito da Cidade de Guarulhos e pelos
Municípios de Arujá, Biritiba Mirim, Ferraz de Vasconcelos, Guararema, Itaquaquecetuba, Mogi das Cruzes,
Poá, Salesópolis, Santa Branca, Santa Isabel e Suzano, visando a constituição do consórcio público denominado
Consórcio de Desenvolvimento dos Municípios do Alto Tietê - CONDEMAT.
Parágrafo único. O Protocolo de Intenções de criação do CONDEMAT é parte integrante desta Lei nos termos
do Anexo Único, com respectivos anexos:
I - Anexo I - Estrutura Organizacional do CONDEMAT;
II - Anexo II - Quadro de empregos, requisitos para provimento e atribuições dos empregos do CONDEMAT;
III - Anexo III - Quadro de empregos, provimento, quantidade, carga horária e salário.” (NR)
Art. 3º O artigo 2º da Lei nº 6.607, de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º O Consórcio de Desenvolvimento dos Municípios do Alto Tietê - CONDEMAT constituirá uma associação
pública, com personalidade jurídica de Direito Público, sede e foro no Município de Mogi das Cruzes e seu
prazo de duração será por tempo ilimitado.” (NR)
Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário, em especial:
I - artigo 2º-A da Lei nº 6.607, de 17/12/2009;
II - Lei nº 7.134, de 13/06/2013; e
III - Lei nº 7.798, de 20/12/2019.

Guarulhos, 12 de abril de 2021.
GUSTAVO HENRIC COSTA

Prefeito

SECRETARIA DE
GOVERNO MUNICIPAL
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Exposição de Motivos
Excelentíssimo Senhor
VEREADOR FAUSTO MIGUEL MARTELLO
Presidente da E. Câmara Municipal de
G U A R U L H O S
Temos a honra de submeter à apreciação de Vossa Excelência e ilustres Pares para exame, discussão e
votação, o incluso Projeto de Lei que altera a ementa e dispositivos da Lei nº 6.607, de 17/12/2009, que dispõe
sobre a ratificação do Protocolo de Intenções subscrito pelos municípios consorciados do Consórcio de
Desenvolvimento dos Municípios do Alto Tietê - CONDEMAT, e dá outras providências, conforme estudos
constantes no processo administrativo nº 7.758/2021.
O CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO DOS MUNICÍPIOS DO ALTO TIETÊ - CONDEMAT, nos termos da
legislação vigente, é constituído pelos Municípios de Arujá, Biritiba Mirim, Ferraz de Vasconcelos, Guararema,
Guarulhos, Itaquaquecetuba, Mogi das Cruzes, Poá, Salesópolis, Santa Branca, Santa Isabel e Suzano.
O CONDEMAT, através da sua Secretaria Executiva, realizou diversas reuniões com representantes das
Secretarias de Assuntos Jurídicos dos municípios consorciados no 2º Semestre de 2020, para apresentar e
discutir a alteração do Protocolo de Intenções do CONDEMAT, sendo a mesma aprovada por todos que
acompanharam as reuniões.
Tal alteração se fez necessária, uma vez que há recomendações do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo, nos autos dos Processos das Contas Anuais do Consórcio, com relação à prevalência de cargos
comissionados em relação aos efetivos no quadro de pessoal, além da Contabilidade do CONDEMAT ser
realizada por empresa terceirizada, ao invés de Contador do quadro efetivo do Órgão.
Como o quadro de pessoal é parte integrante do Protocolo de Intenções do CONDEMAT e para atendimento
das recomendações do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (documento anexo) foi apresentada ao
Conselho de Prefeitos a proposta de alteração do referido Protocolo, com seus respectivos Anexos, sendo:
Anexo I - Estrutura Organizacional do CONDEMAT;
Anexo II - Quadro de empregos, requisitos para provimento e atribuições dos empregos do CONDEMAT;
Anexo III - Quadro de empregos, provimento, quantidade, carga horária e salário.
A Secretaria Executiva apresentou a estimativa do impacto orçamentário e financeiro elaborado pela Contabilidade
do Consórcio (documento anexo), salientando que a Proposta de Alteração do Protocolo de Intenções não
acarretará aumento de despesa, em atendimento à Lei Complementar Federal nº 173, de 27/05/2020, que
proíbe até o dia 31 de dezembro de 2021, a criação de cargo, emprego ou função que impliquem aumento de
despesa, bem como, de realização de concurso público, de acordo com os incisos II e V do artigo 8º, in verbis:
 “Art. 8º Na hipótese de que trata o art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a União, os
Estados, o Distrito Federal e os Municípios afetados pela calamidade pública decorrente da pandemia da
Covid-19 ficam proibidos, até 31 de dezembro de 2021, de:
(...)
II - criar cargo, emprego ou função que implique aumento de despesa; (...)
V - realizar concurso público, exceto para as reposições de vacâncias previstas no inciso IV;” (g.n.)
Por se tratar de alteração do quadro de pessoal do Consórcio, há necessidade de aprovação nas Câmaras
Municipais de todos os municípios consorciados, para que tal alteração surta seus efeitos legais.
Segue comparativo do Quadro de Pessoal Atual e Reestruturado:

Reestruturação do Quadro de Pessoal do CONDEMAT

Quanto ao provimento do emprego público de Contador, o mesmo só poderá ser provido no exercício de 2022,
após realização de concurso público, respeitando a vedação expressa do inciso V, do artigo 8º supramencionado.
Em síntese, a presente propositura altera as finalidades gerais e específicas do Consórcio, rito para eleição da diretoria,
competências do presidente e do secretário, formato de registro das atas, estrutura e competências da secretaria
executiva e do quadro de pessoal nos termos do Anexo Único que passará a integrar a Lei nº 6.607, de 2009.
Cabe destacar que, a presente proposta além de ratificar o Protocolo de Intenções do CONDEMAT, dá nova
redação à ementa e ao artigo 1º da Lei nº 6.607, de 2009, para incluir na autorização legislativa a cidade de
Santa Branca como um dos municípios consorciados, fato ausente na referida legislação, e retifica o artigo 2º
para constar a sede e foro do Consórcio no Município de Mogi das Cruzes.
Por fim, são revogados o artigo 2º-A da Lei nº 6.607, de 17/12/2009, a Lei nº 7.134, de 13/06/2013, e a Lei nº
7.798, de 20/12/2019.
Em face da inegável relevância e do interesse público que a matéria encerra, solicitamos a apreciação do
presente Projeto de Lei em conformidade com o disposto no artigo 43 da Lei Orgânica do Município de
Guarulhos, em regime de urgência.
Contando com a costumeira eficiência de Vossa Excelência e ilustres Pares no trato dos assuntos de interesse
público, aguardamos a aprovação do projeto na forma proposta, renovando protestos de elevado apreço.

Guarulhos, 12 de abril de 2021.
GUSTAVO HENRIC COSTA

Prefeito
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DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Em cumprimento ao Disposto na Lei Municipal nº 4.161/92, alterada pela Lei Municipal nº 4.589/94, publicamos
as Declarações de Bens ocorridas no exercício 2020 das seguintes autoridades:
Sra. Alessandra dos Santos Milagre Semensato - IPFPMG
Item Discriminação
01 Não possui bens móveis ou imóveis
Sr. Bruno Moreira Gersosimo - Secretaria de Desenvolvimento Urbano
Item Discriminação
01 Não possui bens móveis ou imóveis
Sr. Ibrahim Faouzi El Kadi - Secretaria da Fazenda
Item Discriminação
01 1 automóvel Hyundai Azera 2015

CORREGEDORIA DO MUNICÍPIO
PORTARIA Nº 233/2021-SJU04

De 12 de abril de 2021
O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, JORGE AUGUSTO DA CONCEIÇÃO MOREIRA , no uso de suas
atribuições legais, que lhe confere a Lei Municipal n° 7.550/17 (alterada pela Lei n° 7.778/19), bem como a Lei
Municipal nº 1429/68;
CONSIDERANDO o Decreto Estadual n. 65.545 de 03 de março de 2021, que estende a medida de quarentena
de que trata o Decreto nº 64.881, de 22 de março de 2020, institui, no âmbito do Plano São Paulo, disciplina
excepcional e dá providências correlatas, bem como as medidas sanitárias restritivas previstas na fase 4
(vermelha) do referido Plano São Paulo, instituído pelo Decreto Estadual n. 64.994, de 28 de maio de 2020;
CONSIDERANDO o Decreto n. 37.791, de 06 de março de 2021 onde estabelece medidas restritivas
excepcionais no Município de Guarulhos, recepcionando a classificação da Fase 1 - Vermelha do Plano do
Estado de São Paulo, conforme determina o Decreto Estadual nº 65.545, de 03/03/2021, com suas posteriores
atualizações, e dá outras providências;
CONSIDERANDO a existência de sindicâncias e processos administrativos disciplinares envolvendo diversos
Órgãos da Administração Pública Direta;
CONSIDERANDO a necessidade da prorrogação das medidas de prevenção ao contágio pelo coronavírus
(COVID19), a fim de reduzir a transmissão comunitária diminuir e garantir a manutenção dos serviços de saúde
no Município, bem como o retorno a “fase vermelha” do Plano São Paulo anunciada pelo Governo Estadual em
09/04/2021;
CONSIDERANDO a decisão unânime do Plenário do STF no referendo na Medida Cautelar na Ação Direta de
Inconstitucionalidade (ADI n. 6341/DF) que a União, Estados, Distrito Federal e Municípios têm competência
concorrente na área da saúde pública para realizar ações de mitigação dos impactos do novo coronavírus;
RESOLVE:
Art. 1º - Ficam prorrogados até 19 de abril de 2021, a suspensão dos prazos procedimentais constantes na
Portaria n. 224/2021 - SJU04 publicada em 1º de abril de 2021.
Parágrafo único. A prorrogação de que trata o caput deste artigo, poderá ser reduzida, estendida ou revogada
a qualquer tempo pelo Corregedor do Município, no estrito âmbito de sua competência, e também por qualquer
ato administrativo emanado pelo Chefe do Poder Executivo com a finalidade de adotar novas medidas de
enfrentamento do COVID-19.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e execute-se.
PORTARIA Nº 238/2021-SJU04

De 12 de abril de 2021.
O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, JORGE AUGUSTO DA CONCEIÇÃO MOREIRA , no uso de suas
atribuições legais, que lhe confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos
200 e seguintes da Lei Municipal nº 1429/68, conforme Processo Administrativo nº 48213/2019, oriundo da
Secretaria da Saúde.
RESOLVE:
1. Alterar a Portaria nº 167/2021-SJU04, conforme segue:
Excluir: Rodrigo Fulini Ataliba - CF 58291 - Membro
Incluir: Daniele Henrique de Lima Lemos - CF 58082 - Membro
2. A Comissão de PAD Sumário passará a vigorar da seguinte forma:
Presidente: Raphael Sebastian De Souza Pinto - CF 35751
Membros: Daniele Henrique de Lima Lemos - CF 58082
Valência Elis Roman Lorite - CF 27309
Secretário: Felipe de Lucena Silva - CF 47804
3. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário

PORTARIA Nº 239/2021-SJU04
De 12 de abril de 2021.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, JORGE AUGUSTO DA CONCEIÇÃO MOREIRA , no uso de suas
atribuições legais, que lhe confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos
200 e seguintes da Lei Municipal nº 1429/68, conforme Processo Administrativo nº 23289/2020, oriundo da
Secretaria da Saúde.
RESOLVE:
1. Alterar a Portaria nº 194/2021-SJU04, conforme segue:
Excluir: Débora Cezário - CF 19228
Incluir: Valência Elis Roman Lorite - CF 27309
2. A Comissão de PAD Sumário passará a vigorar da seguinte forma:
Presidente: Valência Elis Roman Lorite - CF 27309
Membros: Helder Takeo Kogawa - CF 18552
Raphael Sebastian de Souza Pinto - CF 35751
Secretária: Ana Cristina de Fátima Lima - CF 27092
3. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário

DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO
DIVISÃO ADM. DE PLANEJAMENTO E OPERAÇÃO FISCALIZAÇÃO-SDU03.10

SEÇÃO TÉCNICA DE OPERAÇÃO DE FISCALIZAÇÃO
EDITAL DE AUTUAÇÃO Nº 001/21-SDU03.10.02

Pelo presente Edital, fica AUTUADO o senhor proprietário e/ou responsável pela empresa abaixo relacionada,
por exercer atividade sem a devida licença de funcionamento art. 297 e 298 da Lei Municipal nº 3.573/90.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 9305/2021
EMPRESA: Colégio Estrela Azul
INSCR. MOBILIARIA: 378414
ENDEREÇO: Avenida Santana do Mundau n°188 Cid. Parque Alvorada Guarulhos
AUTO DE INFRAÇÃO Nº 110904 - LAVRADO em 18 de janeiro de 2021.

PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE EM LUGAR PÚBLICO DE COSTUME.

PORTARIA Nº 028/2021-SO
Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 33912, de 16 de janeiro de 2017, que estabelece as
atividades e os procedimentos a serem observados pelas unidades gestoras e pelos fiscais de contratos
firmados pelos órgãos da Administração Municipal Direta e Indireta, e com o fim de dar cumprimento ao quanto
disposto no art. 6º, o Secretário Engº Marco Antonio Guimarães, no uso de suas atribuições legais, e no âmbito
desta Secretaria de Obras, 
RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores, como gestores e fiscais responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização,

avaliação e ateste da execução do seguinte: Autorização de Fornecimento/Execução de Serviços pertencente
a esta Pasta, conforme planilha anexa:

I- Os gestores e fiscais ora indicados, deverão atender às disposições constantes dos Decretos nº. 33912 de
16 de janeiro de 2017, e nº. 33.703 de 29 de setembro de 2016, bem como às demais condições estabelecidas
nos respectivos Processos, Contratos e/ou Convênios;
II- Os membros ora nomeados desempenharão as funções sem prejuízo de suas atividades funcionais.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO
PROREDE “PROGRAMA DE RECURSOS EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS”

O Secretário Municipal de Educação, PAULO CESAR MATHEUS DA SILVA, no uso de suas atribuições legais
conferidas pelo inciso II, do artigo 69 da Lei Orgânica do Município e no cumprimento ao disposto no § 1º do
artigo 32 da Lei Federal nº 13.019/2014 e §3º do artigo 2º da Lei Municipal nº 7.270/2014, torna pública a
presente justificativa da Inexigibilidade de Chamamento Público, na seguinte forma:
OBJETO: O presente extrato tem por objetivo a publicação da Inexigibilidade de Chamamento Público que tem
por finalidade a celebração do Termo de Colaboração entre o Município de Guarulhos, por intermédio da
Secretaria Municipal de Educação e o CONSELHO ESCOLAR EPG MARIA FIRMINA DOS REIS, tendo por
objeto a colaboração técnica e financeira visando disciplinar esforços conjuntos a serem realizados pelo
município e entidade parceira, para promover o desenvolvimento do ensino público e gratuito na unidade
educacional em que o Conselho Escolar atua e se vincula como instituição auxiliar, mediante a implementação
do Programa de Recursos Educacionais Descentralizados - PROREDE.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 31 da Lei 13.019/14 e §2º do artigo 2º da Lei Municipal nº 7.270/2014.
JUSTIFICATIVA: A inexigibilidade de Chamamento Público dar-se-á em razão do Conselho Escolar estar
vinculado à sua respectiva unidade escolar, o que inviabiliza a competição entre Conselhos Escolares,
destacando que as metas constantes no Plano de Trabalho somente podem ser atingidas pelo referido
Conselho Escolar por força do Decreto Municipal nº 36503/2020, fato que se amolda ao permissivo legal da
inexigibilidade. O CONSELHO ESCOLAR EPG MARIA FIRMINA DOS REIS, é Organização da Sociedade Civil
(OSC) regularmente constituído sob a forma de entidade privada, com personalidade jurídica, sem fins
lucrativos, para auxiliar a unidade educacional a qual se vincula, prestando assistência financeira, em caráter
suplementar, nos termos autorizados pela Lei Municipal nº 7.270/2014, que instituiu no município o Programa
de Recursos Educacionais Descentralizados - PROREDE.
PRAZO: 60 (sessenta) meses a contar da assinatura do Termo de Colaboração.
VALOR: R$ 393.660,00 (trezentos e noventa e três mil, seiscentos e sessenta reais) sendo:
83.439,20 para o exercício de 2021
58.489,20 para o exercício de 2022
58.489,20 para o exercício de 2023
58.489,20 para o exercício de 2024
58.489,20 para o exercício de 2025

Extratos dos Aditivos aos Termos de Colaboração - PROREDE
O Sr. Secretário de Educação, Sr. PAULO CESAR MATHEUS DA SILVA, no uso de suas atribuições legais,
torna público os extratos dos Termos de Aditamento aos Termos de Colaboração, celebrados com base no
Artigo 57 da lei nº 13.019/2014, firmados com Conselhos Escolar/Educacional/Gestor, sendo estes organizações
da sociedade civil (OSCs) regularmente constituídos sob a forma de entidade privada, com personalidade
jurídica, sem fins lucrativos, para auxiliarem a unidade educacional/Centros de Educação Unificados, conforme
seguem:
EXTRATO: ADITAMENTO nº: 05-824/2018-SECEL03 PA nº: 2838/2018 Administração Pública Parceira:
Município de Guarulhos Entidade Beneficiária: CONSELHO CEU PARQUE SÃO MIGUEL Objeto: Colaboração
Técnica e Financeira para promover o desenvolvimento do Ensino Público e Gratuito na Unidade Educacional
- PROREDE - Valor: R$ 155.300,00.
EXTRATO: ADITAMENTO nº: 03-14024/2018-SESE03 PA nº: 3715/2018 Administração Pública Parceira:
Município de Guarulhos Entidade Beneficiária: CONSELHO EPG TARSILA DO AMARAL Objeto: Colaboração
Técnica e Financeira para promover o desenvolvimento do Ensino Público e Gratuito na Unidade Educacional
- PROREDE - Valor: R$ 75.000,00.
EXTRATO: ADITAMENTO nº: 03-4324/2018-SESE03 PA nº: 3140/2018 Administração Pública Parceira:
Município de Guarulhos Entidade Beneficiária: CONSELHO EPG CHIQUINHA GONZAGA Objeto: Colaboração
Técnica e Financeira para promover o desenvolvimento do Ensino Público e Gratuito na Unidade Educacional
- PROREDE - Valor: R$ 7.000,00.

DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO ANIMAL
EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 001/2021-SM04

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 41.434/2020
PARCEIRA: AMAH CURSOS PROFISSIONALIZANTES EIRELI COM O MUNICÍPIO DE GUARULHOS -
DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO ANIMAL / SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
FINALIDADE: Com Permissão de uso de bem público para implementação e exploração social e econômica
para clínica escola de capacitação profissional em saúde e bem-estar animal
DATA DA ASSINATURA: 05 de abril de 2021
VIGÊNCIA: de 60 meses e sem ônus.

CORREGEDORIA DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL
PORTARIA Nº 025/2021-SASP02

O Corregedor da Guarda Civil Municipal, MESSIAS PIRES DE CARVALHO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela alínea “c”, do inciso III, da letra “C”, do anexo II, da Lei Municipal n° 7.792/2019 c/c os artigos.
200 e 201 da Lei Municipal nº 1.429/1968 e, considerando o que consta nos autos do Processo Administrativo
nº 11.567/2021-SASP02,

RESOLVE:
1 - Constituir Comissão Processante composta pelos seguintes servidores:
Presidente: Amauri Cordeiro - Código Funcional nº 21.227;
Membros: Vanderlei dos Santos - Código Funcional n° 33.498; e
Valeria Cristina Marques dos Santos - Código Funcional n° 53.915.
2 - A Comissão Processante composta acima terá o prazo de 60 (sessenta) dias para proceder a apuração dos
fatos relatados no Processo Administrativo supracitado, conforme Art. 202, § 2º da Lei 1.429/1968.
3 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 026/2021-SASP02
O Corregedor da Guarda Civil Municipal, MESSIAS PIRES DE CARVALHO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela alínea “c”, do inciso III, da letra “C”, do anexo II, da Lei Municipal n° 7.792/2019 c/c os artigos.
200 e 201 da Lei Municipal nº 1.429/1968 e, considerando o que consta nos autos do Processo Administrativo
nº 11.957/2021-SASP02,

RESOLVE:
1 - Constituir Comissão Processante composta pelos seguintes servidores:
Presidente: Amauri Cordeiro - Código Funcional nº 21.227;
Membros: Vanderlei dos Santos - Código Funcional n° 33.498; e
Valeria Cristina Marques dos Santos - Código Funcional n° 53.915.

SECRETARIA DE GESTÃO

SECRETARIA DE JUSTIÇA

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
URBANO

SECRETARIA DE OBRAS

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

SECRETARIA PARA ASSUNTOS
DE SEGURANÇA PÚBLICA



Página 18 - 13 de Abril de 2021 Diário Oficial do Município de Guarulhos

2 - A Comissão Processante composta acima terá o prazo de 60 (sessenta) dias para proceder a apuração dos
fatos relatados no Processo Administrativo supracitado, conforme Art. 202, § 2º da Lei 1.429/1968.
3 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 027/2021-SASP02
O Corregedor da Guarda Civil Municipal, MESSIAS PIRES DE CARVALHO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela alínea “c”, do inciso III, da letra “C”, do anexo II, da Lei Municipal n° 7.792/2019 c/c os artigos.
200 e 201 da Lei Municipal nº 1.429/1968 e, considerando o que consta nos autos do Processo Administrativo
nº 11.551/2021-SASP02,

RESOLVE:
1 - Constituir Comissão Processante composta pelos seguintes servidores:
Presidente: João Maniuc M. Barbosa - Código Funcional nº 24.739;
Membros: Sandro Villas Boas - Código Funcional n° 54.200; e
Marcelo França Rodrigues - Código Funcional n° 49.371.
2 - A Comissão Processante composta acima terá o prazo de 60 (sessenta) dias para proceder a apuração dos
fatos relatados no Processo Administrativo supracitado, conforme Art. 202, § 2º da Lei 1.429/1968.
3 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 028/2021-SASP02
O Corregedor da Guarda Civil Municipal, MESSIAS PIRES DE CARVALHO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela alínea “c”, do inciso III, da letra “C”, do anexo II, da Lei Municipal n° 7.792/2019 c/c os artigos.
200 e 201 da Lei Municipal nº 1.429/1968 e, considerando o que consta nos autos do Processo Administrativo
nº 12.180/2021-SASP02,

RESOLVE:
1 - Constituir Comissão Processante composta pelos seguintes servidores:
Presidente: Amauri Cordeiro - Código Funcional nº 21.227;
Membros: Vanderlei dos Santos - Código Funcional n° 33.498; e
Valeria Cristina Marques dos Santos - Código Funcional n° 53.915.
2 - A Comissão Processante composta acima terá o prazo de 60 (sessenta) dias para proceder a apuração dos
fatos relatados no Processo Administrativo supracitado, conforme Art. 202, § 2º da Lei 1.429/1968.
3 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 029/2021-SASP02
O Corregedor da Guarda Civil Municipal, MESSIAS PIRES DE CARVALHO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelas alíneas “a” a “g”, do inciso III, da letra “C”, do Anexo II, da Lei Municipal n° 7.792/2019, c/c
o parágrafo único do artigo 196, da Lei Municipal nº 1.429/1968 e, considerando o que consta nos autos do
Processo Administrativo nº 38.485/2021-SASP02,

RESOLVE:
1 - Prorrogar por mais 30 (trinta) dias os efeitos da Portaria nº 092/2020-SASP02, para continuidade dos
trabalhos.
2 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 030/2021-SASP02
O Corregedor da Guarda Civil Municipal, MESSIAS PIRES DE CARVALHO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela alínea “c”, do inciso III, da letra “C”, do anexo II, da Lei Municipal n° 7.792/2019 c/c artigo 195
da Lei Municipal nº 1.429/1968 e, considerando o que consta nos autos do Processo Administrativo nº 12.760/
2021-SASP02, com fulcro no Art. 194 da Lei Municipal nº 1.429/1968,

RESOLVE:
1 - Constituir Comissão de Sindicância composta pelos seguintes servidores:
Presidente: João Maniuc M. Barbosa - Código Funcional nº 24.739;
Membros: Sandro Villas Boas - Código Funcional n° 54.200; e
Valéria Cristina Marques dos Santos - Código Funcional n° 53.915.
2 - A Comissão Sindicante composta acima terá o prazo de 30 (trinta) dias para proceder à apuração dos fatos
relatados no Processo Administrativo supracitado, conforme Art. 196 da Lei 1.429/1968.
3 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 10/2021-STMU
LUIGI CAMILO AMADEU LAZZURI NETO, Secretário de Transportes e Mobilidade Urbana, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,
RETIFICA: Portaria nº 09/2021-STMU de 30 de março de 2021, para fazer constar:
Onde se lê:
FISCAL
TITULAR: HORMINDO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR - CF:52398 - CPF: 185.883.408-28
SUPLENTE: RODRIGO HENRIQUE MAFRA - CF: 53963 - CPF: 218.497.428-55
Leia-se
FISCAL
HORMINDO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR - CF:52398 - CPF: 185.883.408-28
RODRIGO HENRIQUE MAFRA - CF: 53963 - CPF: 218.497.428-55

PORTARIA Nº 11/2021-STMU
LUIGI CAMILO AMADEU LAZZURI NETO, Secretário de Transpor tes e Mobilidade Urbana, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei, bem como,
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 33.913, de 16 de janeiro de 2017, que estabelece as
atividades e os procedimentos a serem observados pelas unidades gestoras e pelos fiscais de contratos
firmados pelos órgãos da Administração Municipal Direta e Indireta,

R E S O L V E:
Artigo 1º Designar os gestores e fiscais, responsáveis pelos acompanhamentos, fiscalizações, avaliações e
atestes das execuções dos contratos, incumbidos do recebimento dos materiais e/ou serviços abaixo indicados:

Artigo 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 071/2021-SS
O SECRETÁRIO DA SAÚDE EM EXERCÍCIO DA PREFEITURA DE GUARULHOS, MICHAEL RODRIGUES
DE PAULA, no uso de suas atribuições legais;
Considerando o disposto no Decreto nº 25.577/2008 que institui a Gratificação de Vigilância em Saúde, os
memorandos 067/2021-SS02.12, 078/2021-SS02.12 e 079/2021-SS02.12
RESOLVE:
- Sustar os efeitos da Portaria nº 008/2014-SS de 14/01/2014, que designou a servidora Valquiria Silvestre
Santos - CF 41462 - Enfermeira para a função prevista no artigo 4º inciso I do Decreto nº 25.577/2008 -
Coordenar as Ações de Vigilância.
- Designar a servidora Heid Hungaro Noguti - CF 40380 - Especialista em Saúde - Serviço Social para a
função prevista no artigo 4º inciso I do Decreto nº 25.577/2008 - Coordenar as Ações de Vigilância, em
decorrência da sustação de Valquiria Silvestre Santos, CF 41462.
- Designar a servidora Danielle Ferreira Da Silva - CF 59281 - Enfermeira para a função prevista no artigo 4º
inciso I do Decreto nº 25.577/2008 - Coordenar as Ações de Vigilância, em decorrência da sustação de Junia
Ferreira Brito, CF 39076.
- Designar a servidora Rosa Yaeko Adati Nishimura - CF 16853 - Enfermeira para a função prevista no artigo
4º inciso I do Decreto nº 25.577/2008 - Coordenar as Ações de Vigilância, em decorrência da sustação de
Tabatha Krystina Faria Corradi, CF 51642.
- Esta Portaria entra em vigor a partir de 01/04/2021.

PORTARIA Nº 072/2021-SS
O SECRETÁRIO DA SAÚDE EM EXERCÍCIO DA PREFEITURA DE GUARULHOS, MICHAEL RODRIGUES
DE PAULA, no uso de suas atribuições legais;
Considerando o disposto no Decreto nº 25.577/2008 que institui a Gratificação de Vigilância em Saúde e o

memorando 074/2021-SS02.13.02
RESOLVE:
- Sustar os efeitos da Portaria nº 099/2010-SS de 01/10/2010, que designou o servidor Helio Mendes da Silva
- CF 46510 - Agente de Serviços de Saúde (Controle de Zoonoses e Dengue) para a função prevista no artigo
4º inciso I do Decreto nº 25.577/2008 - Coordenar as Atividades de Campo.
- Designar a servidora Cristina Aparecida de Oliveira Ferreira - CF 48325 - Agente de Serviços de Saúde
(Controle de Zoonoses e Dengue) para a função prevista no artigo 4º inciso IV do Decreto nº 25.577/2008 -
Coordenar as Atividades de Campo.
- Esta Portaria entra em vigor a partir de 01/04/2021.

DEPARTAMENTO FINANCEIRO DA SAÚDE
CRONOLOGIA DE PAGAMENTO

Cumprindo as exigências do Artigo 1º da Lei Municipal n° 5.209, de 1º de outubro de 1998, e artigo 5º da Lei
Federal nº 8.666/93, encontram-se afixadas nos Átrios da Secretaria da Fazenda e do Gabinete do Prefeito,
para conhecimento público, as justificativas dos pagamentos que serão efetuados fora da ordem cronológica
de pagamento aos seguintes credores:
AGLON COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
CNPJ: 65.817.900/0001-71
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 32253/2020 - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 8724/2021
LIQUIDAÇÃO: 11376/2021
OBJETO: Fornecimento de medicamentos.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 02 Fa Ocrelizumabe 300mg 25.641,68
VALOR: R$ 51.283,36 (cinquenta e um mil, duzentos e oitenta e três reais e trinta e seis centavos). Referente
a recursos vinculados - Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 85524
EXIGIBILIDADE: 08/04/2021
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária, por se tratar de atendimento a Mandado de Segurança, uma
vez que esse item não faz parte dos itens que são oferecidos à população pela rede deste município.
CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA
CNPJ: 44.734.671/0001-51
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 39734/2020 - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 7143/2021
LIQUIDAÇÃO: 11323/2021
OBJETO: Fornecimento de medicamento.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 200 Un Longactil 40mg 5,31
VALOR: R$ 1.062,00 (um mil e sessenta e dois reais). Referente a recursos vinculados - Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 2840133
EXIGIBILIDADE: 15/03/2021
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de medicamento para o enfrentamento ao Covid-19 e sua falta
prejudicaria a população usuária do SUS.
DANIELA CRISTINA SOUZA SANTOS EIRELI
CNPJ: 15.329.061/0001-74
CONTRATO/PEDIDO: 304/2020 - FMS - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 8737/2021
LIQUIDAÇÃO: 11393/2021
OBJETO: Fornecimento de medicamento.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 48 Un Lipitorc/30 cpr 192,60
VALOR: R$ 9.244,80 (nove mil e duzentos e quarenta e quatro reais e oitenta centavos). Referente a recursos
vinculados- Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 24429
EXIGIBILIDADE: 08/04/2021
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária, por se tratar de atendimento a Mandado de Segurança, uma
vez que esse item não faz parte dos itens que são oferecidos à população pela rede deste município.
DROGARIA VINTE E DOIS DE SETEMBRO LTDA
CNPJ: 02.140.522/0001-14
CONTRATO/PEDIDO: 337/2020 - FMS - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 8608/2021
LIQUIDAÇÃO: 11188/2021
OBJETO: Fornecimento de medicamentos.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 36 Un Entresto 49+51mg 330,00
2 36 Un Corus 25mg 36,93
3 12 Un Risedronato 35mg 114,85
VALOR: R$ 8.560,80 (oito mil quinhentos e sessenta reais e oitenta centavos). Referente a recursos vinculados
- Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 15131 e 15132
EXIGIBILIDADE: 06/04/2021
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária, por se tratar de atendimento a Mandado de Segurança, uma
vez que esses itens não fazem parte dos que são oferecidos à população pela rede deste município.
DUPATRI HOSPITALAR COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
CNPJ: 04.027.894/0007-50
CONTRATO/PEDIDO: 308/2020 - FMS - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 8743/2021
LIQUIDAÇÃO: 11375/2021
OBJETO: Fornecimento de medicamento.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 36 Fr Prolopa 125mg 46,44
VALOR: R$ 1.671,84 (um mil, seiscentos e setenta e um reais e oitenta e quatro centavos). Referente a
recursos vinculados - Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 124806
EXIGIBILIDADE: 08/04/2021
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária, por se tratar de atendimento a Mandado de Segurança, uma
vez que esse item não faz parte dos itens que são oferecidos à população pela rede deste município.
EMPORIO MEDICO LTDA-ME
CNPJ: 03.291.108/0001-79
CONTRATO/PEDIDO: 157/2020 - FMS - Secretaria da Saúde.
EMPENHO: 8688/2021
LIQUIDAÇÃO: 11263/2021
OBJETO: Fornecimento de cadeira de rodas infantil.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 01 Un Cadeira de rodas infantil 5.700,00
VALOR: R$ 5.700,00 (cinco mil e setecentos reais). Referente a recursos vinculados- Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 1901
EXIGIBILIDADE: 08/04/2021
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de cadeira de rodas infantil e sua falta prejudicaria a população
usuária do SUS.
IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE BIRIGUI
CNPJ: 45.383.106/0001-50
CONTRATO/PEDIDO: 902/2020 - FMS e PROCESSO ADMINISTRATIVO: 63353/2019 - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 8860/2021 e 8868/2021
LIQUIDAÇÃO: 11534/2021 e 11537/2021
OBJETO: Pagamento indenizatório e pagamento referente ao contrato 902/2020 - FMS de prestação de
serviços de gestão compartilhada da execução dos serviços e demais ações de saúde a ser realizadas no
Hospital Municipal de Urgência - HMU, que assegure assistência universal e gratuita á população, em regime
de 24 horas/ dia.
VALOR: R$ 1.448.057,38 (um milhão, quatrocentos e quarenta e oito mil e cinquenta e sete reais e trinta e oito
centavos). Referente a recursos vinculados - Secretaria da Saúde.
PERÍODO: 19/02/2019 à 31/03/2020 e Parcial Dezembro/2020
EXIGIBILIDADE: 13/04/2021 e 15/04/2021
JUSTIFICATIVA: Trata-se de prestação de serviços de gestão compartilhada da execução dos serviços e
demais ações de saúde a ser realizadas no Hospital Municipal de Urgência - HMU. A falta de pagamento
impossibilitaria a continuidade dos serviços, prejudicando o atendimento à população usuária do SUS.
KENAN MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ: 21.257.684/0001-81
CONTRATO/PEDIDO: 334/2020 - FMS - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 8699/2021
LIQUIDAÇÃO: 11292/2021
OBJETO: Fornecimento de medicamento.

SECRETARIA  DE   TRANSPORTES  E
MOBILIDADE  URBANA

SECRETARIA DA SAÚDE
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O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARULHOS, VEREADOR MARTELLO, EM
CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NA ALÍNEA G DO INCISO II DO ARTIGO 56 DO REGIMENTO INTERNO,
FAZ A SEGUINTE PUBLICAÇÃO:
CÂMARA MUNICIPAL DE GUARULHOS
Processo nº 589/2021

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
O Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, FAUSTO MIGUEL MARTELLO, informa que
autorizou, com fundamento no Art. 24, XVI, da Lei 8.666/93, a contratação da empresa abaixo especificada
para prestação de serviços de informática – fornecimento de ferramenta de gerenciamento de e-mails corporativos
e migração de dados. Observando as exigências previstas no Art. 26 da Lei de Licitações, a presente
contratação também fica ratificada por este mesmo ato:
COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO - PRODESP CNPJ: 62.577.929/
0001-35 – Valor Global: R$ 62.423,80 (sessenta e dois mil quatrocentos e vinte e três reais e oitenta centavos)
– Prazo: 12 meses.

Guarulhos, 12 de abril de 2021.
COMISSÃO PERMANENTE DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS

CÂMARA MUNICIPAL DE
GUARULHOS - CMG

Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 12 CX Concardio 5mg 49,4958
VALOR: R$ 593,95 (quinhentos e noventa e três reais e noventa e cinco centavos). Referente a recursos
vinculados - Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 27774
EXIGIBILIDADE: 08/04/2021
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária, por se tratar de atendimento a Mandado de Segurança, uma
vez que esse item não faz parte dos que são oferecidos à população pela rede deste município.
ONCOVIT DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ: 10.586.940/0001-68
CONTRATO/PEDIDO: 333/2020 - FMS - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 8697/2021
LIQUIDAÇÃO: 11291/2021
OBJETO: Fornecimento de medicamento.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 12 Un Vatis 150mg 39,07
VALOR: R$ 468,84 (quatrocentos e sessenta e oito reais e oitenta e quatro centavos). Referente a recursos
vinculados - Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 84789
EXIGIBILIDADE: 08/04/2021
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária, por se tratar de atendimento a Mandado de Segurança, uma
vez que esse item não faz parte dos que são oferecidos à população pela rede deste município.
SEMEAR DISTRIBUIDORA EIRELI - EPP
CNPJ: 10.269.296/0001-02
CONTRATO/PEDIDO: 309/2020 - FMS - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 8717/2021
LIQUIDAÇÃO: 11420/2021
OBJETO: Fornecimento de medicamento.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 5.000 Am Terbutalina 0,5mg 2,54
VALOR: R$ 12.700,00 (doze mil e setecentos reais). Referente a recursos vinculados - Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 10542
EXIGIBILIDADE: 08/04/2021
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de medicamento para distribuição e sua falta prejudicaria a população
usuária do SUS.
UNIDENTAL PRODUTOS ODONTOLOGICOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 66.046.541/0001-69
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 24252/2020 - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 7703/2021
LIQUIDAÇÃO: 10753/2021
OBJETO: Fornecimento de película para radiografia.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 06 C x Película radiografia ocusal 164,28
2 12 C x Película radiografia odonto 151,66
VALOR: R$ 2.805,60 (dois mil, oitocentos e cinco reais e sessenta centavos). Referente a recursos vinculados
- Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 116284
EXIGIBILIDADE: 23/03/2021
JUSTIFICATIVA: Trata-se de película para radiografia e sua falta prejudicaria o atendimento a população
usuária do SUS.
VANCEL TRANSPORTADORA TURÍSTICA EIRELI - EPP
CNPJ: 60.138.864/0001-04
CONTRATO/PEDIDO: 501/2018-DLC - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 4534/2021
LIQUIDAÇÃO: 11228/2021
OBJETO: Locação de veículos com condutores, manutenção e combustível por conta da contratada.
VALOR: R$ 69.835,30 (sessenta e nove mil e oitocentos e trinta e cinco reais e trinta centavos). Referente a
recursos vinculados - Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 454
EXIGIBILIDADE: 01/04/2021
PERÍODO: 01/02/2021 À 28/02/2021
JUSTIFICATIVA: O serviço de transporte é oferecido à pacientes do SUS para consultas e exames e a falta do
serviço acarretaria prejuízos a esses pacientes.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DO CENTRO DE TESTAGEM E ACONSELHAMENTO
EM DST HIV AIDS - SECRETARIA DA SAÚDE
HTZ ADMINISTRAÇÃO DE BENS EIRELI
CNPJ: 17.786.853/0001-01
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 61804/2013 - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 8190/2021
LIQUIDAÇÃO: 9963/2021
OBJETO: Locação do imóvel sito à Rua Piracicaba, nº 114, Gopoúva -Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 38.747,20 (trinta e oito mil, setecentos e quarenta e sete reais e vinte centavos). Referente a
recursos vinculados - Secretaria da Saúde.
PERÍODO: 02/03/2021 à 01/04/2021
EXIGIBILIDADE: 01/04/2021
JUSTIFICATIVA: Trata-se locação de imóvel destinado à instalação do Centro de Testagem e Aconselhamento
em DST- HIV AIDS. A interrupção no pagamento dessa locação causaria enormes transtornos no atendimento
à população usuária.

DEPARTAMENTO DO TESOURO
CRONOLOGIA DE PAGAMENTO

“Cumprindo as exigências do Artigo 1º da Lei Municipal nº 5.209, de 1º de outubro de 1998, e artigo 5º da Lei
Federal nº 8.666/93, encontram-se afixadas nos Átrios da Secretaria da Fazenda e do Gabinete do Prefeito,
para conhecimento público, as justificativas dos pagamentos que serão efetuados fora da ordem cronológica
de pagamento aos seguintes credores:”
CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA - CIEE
CNPJ: 61.600.839/0001-55
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 42099/2017 - Secretaria de Educação
EMPENHO: 16926/2020, 16927/2020, 3175/2021, 3176/2021, 3177/2021 e 3179/2021.
OBJETO: Pagamento de bolsa-auxilio a estagiários.
VALOR: R$ 244.213,43 (duzentos e quarenta e quatro mil duzentos e treze reais e quarenta e três centavos)
sendo R$ 226.933,43 (duzentos e vinte seis mil novecentos e trinta e três reais e quarenta e três centavos)
referente a recursos vinculados - Secretaria de Educação e R$ 17.280,00 (dezessete mil duzentos e oitenta
reais) referente a recursos vinculados - QESE.
NOTA FISCAL: 187918 e 188909
EXIGIBILIDADE: 15/04/2021
JUSTIFICATIVA: Trata-se de bolsa-auxilio aos estagiários que prestam serviços de apoio ao corpo jurídico
desta Secretaria, bem como atendimento dos educados matriculados na Rede Municipal de Educação.
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
CNPJ: 34.028.316/0031-29
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 11026/2021 - Secretaria de Fazenda e 46005/2019 - Secretaria de Justiça.
EMPENHO: 764/2021 e 768/2021.
OBJETO: Serviços de postagens diversas
VALOR: R$ 990.922,75 (novecentos e noventa mil novecentos e vinte dois reais e setenta e cinco centavos)
NOTA FISCAL: 2123968, 2157373 e 2184138.
EXIGIBILIDADE: 05/04/2021 e 22/04/2021.
JUSTIFICATIVA: A contratação do objeto presente é imprescindível para as rotinas de gestão fiscal da
Secretária da Fazenda.
SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPRO
CNPJ: 33.683.111/0002-80
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 25060/2017 - Secretaria da Fazenda
EMPENHO: 8492/2021 e 8693/2021
OBJETO: Prestação dos serviços de consultas à base de dado dos sistemas CPF (Cadastro de Pessoas
Físicas) e CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica) - On-Line - via e emulador HOD, contratada para o
período de 10/06/2020 a 09/06/2021, pelo valor R$ 8.268,72 (oito mil duzentos e sessenta e oito reais e setenta
e dois centavos), deste, utilizado para liquidação das Notas emitidas mês a mês, o montante correspondente

a R$ 689,43 (seiscentos e oitenta e nove reais e quarenta e três centavos). No caso em questão, valor
proporcional aos serviços executados no mês de dezembro/2020.
VALOR: R$ 699,77 (seiscentos e noventa e nove reais e setenta e sete centavos)
NOTA FISCAL: 197052
EXIGIBILIDADE: 01/04/2021 e 08/04/2021
JUSTIFICATIVA: O objeto em pauta é essencial para o desenvolvimento dos trabalhos de atualização e
obtenção de informações acerca de dados cadastrais de pessoas físicas e jurídicas para o Cadastro do
Município, contribuindo para promover com maior eficiência a cobrança de débitos extrajudiciais e judiciais.
SUDAMERICA CLUBE DE SERVIÇOS
CNPJ: 81.222.267/0001-25
PROCESSO ADMINSTRATIVO: 8546/2020 - Secretaria para Assuntos de Segurança Pública
EMPENHO: 3242/2021
OBJETO: Contratação de seguro de vida em grupo para Guarda Municipal de Guarulhos
VALOR: R$ 5.412,55 (cinco mil quatrocentos e doze reais e cinquenta e cinco centavos)
NOTA FISCAL: 7344951
EXIGIBILIDADE: 23/04/2021
JUSTIFICATIVA: Justificamos a contratação de Seguro de Vida em grupo para os integrantes da Guarda Civil
Municipal visa trazer mais tranquilidade aos servidores durante o desempenho de suas funções, tendo em
vista os riscos inerentes à profissão.
ERRATA
D. O. Nº 032/2021-GP DE 09/04/2021
Onde se lê:
RAFAEL PICCOLOTTO 35300658898
Leia-se:
RAFAEL PICCOLOTTO DE LIMA 35300658898

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
A Prefeitura de Guarulhos, através do Departamento de Licitações e Contratos, torna público os seguintes atos
administrativos:
LICITAÇÕES AGENDADAS:
PE 111/21 - DLC PA 22849/20 menor preço visando aquisição de veículo zero km de 05 lugares. Abertura: 28/
04/21 8:30 Disputa: 9:30
PE 112/21 - DLC PA 2153/21 menor preço visando aquisição de veículo utilitário de 07 lugares. Abertura: 29/
04/21 8:30 Disputa: 9:30
Homologação:
PE 07/21-DLC PA 33147/20
Lote 1 - SG Tecnologia Clínica Ltda
Lote 2 - Astra Cientifica Eireli
PE 19/21-DLC PA 27026/20
Itens 1 e 2 - J.R. Machado Comércio e Serviços ME
Itens 3 e 4 - A.M.V. Comércio Promoções de Eventos Esportivos e Arbitragens Ltda
Itens 5, 6 e 7 - Alumiplacas SHQ Nogueira Indústria de Placas Ltda ME
PE 50/21-DLC PA 15346/20
Lotes 1 e 2 - Sucesso Print Artes Gráficas Ltda ME
Lote 3 - Cop Bem Gráfica e Editora Eireli EPP
Adjudicação e Homologação:
PE 409/20-DLC PA 77123/19
Lote Único - Adjudicatária: WF Tecnologia Cientifica Ltda
PE 73/21-DLC PA 36883/20
Item 1 - Comercial Mecenas Alimentos Eireli
Item 2 - Adjudicatária: Dz7 Comercial Eireli
Julgamento de Recursos:
PE 23/21-DLC PA 2799/20
Recorrente: Licitar Comércio e Representações Ltda 
Decisão: Dado Provimento

E para constar eu, (MAURÍCIO SEGANTIN), Chefe de Gabinete do Prefeito, respondendo cumulativamente
pelo Departamento de Relações Administrativas, tornei público o presente Diário Oficial.

SECRETARIA DA FAZENDA
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